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19 3 9 

vXiTO3 M RLATAJO3 os autos do prasonto processo em 

que Carlos Hall reclama contra o Lloyd irttei1eiros 

CONSX» ArDO que o rnarXtimo Carlos Hall reclama pe-

rante bate Conselho contra o ato da diretoria da Companhia de 

ve a o Lloyd Brasileiro -  hoje Lloyd Brasileiro - Patrimô-

nio Nacional -  que o demitiu ) apezar de já contar =ais de dez 

anos de serviço, achando-se assim amparado pelo Dec.22.872, 

de 1933 (art. 89); 

CON1 D.RAN)O que a Emprôsa reclamada esclarece que 

o suplicante "foi eliminado por se dar ao vício da embriagu s 

e tinha ao tempo da sua eliuiina o, em abril de lJ6, apenas 

quatro anos de serviço"; 

eoN1Dr Armo que o reclwante, em defesa de seus di-

reitos, anexou a caderrteta-1n3trfcu1a, da qual, consta o rejia-

tro de seus embarques em, n.vioa da isnpr as em questão; 

CON3ID'JtÁflDO que, conforme salienta o Parecer da Pr2 

curadoria Geral, a reclamação de fia. 2 é procedente, pois o 

marítimo s quando foi demitido, já possuía o direito de estabi-

lidade funcional, conaean1 ea doutrina firmada polo Sr. Minis-

tro do Trabalho; 

CONSID UANDO9 com efeito, que o princípio uibre a 

contagem de tempo de 8erviço ~ timo, para gerar a estabili-

dade, Z no sontido de que "a estabilidade funcional é garanti-
da n.o em consideração ao numero de horas de 
serviço prestado, mas wi atenç o a um est& io 
razoável de trabalho s dentro de cujo periodo 
o empr gador eat4 apto a resolver se convém man 
ter ou não o empregado no serviço. No se tra-
ta de urna mera questão de sutileza processual, 
porque dá um pen ado de dez anos de serviço 
efetivo fôsse a causa exclusiva para gerar a 
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estabilidade funcional, 08 empregados da 
bancos não teriam a mesma estabilidade com 
dois anos apenas de serviço. 
O decerzio que a lei estabelece, portanto, 
um crit4r1o, porisso tanto es  Ziu5de. 
onio, como podia estatuir tr ø, Cinco OU 
oito anos, visto como, para ou banc riod 

estabeleceu dois anos. Logo nenhuma razão 
leva o interprete a exigir que os dez anos 
para a estabilidade sejam dez anos de ser-
viço efetivamente prestado com a.purag&o de 
dia o horas de trabalho.  Por último a lei 
no obriga o empregador ter máu empregado s 
uma f&s que mesmo os cige estão garantidos 
com a eetabilidade, põdem ser demitidos, 
desde que ee a provada a falta grava por 
xeio de inqu6rito administrativo".; (Proc. 
n.3.602, de 1934 -  parecer aprovado pelo 
despacho ministerial de 17 de novembro de 
3.938); 

CON3ID RMtDO qu, Ao obstante o direito assegurado ao roolaman. 

te,a a3.egaç o apresentada pela mpraa carece de 

a cor feita pelas raz6es expostas, nos autos; 

RESOLVE a Primcd.'a C&mara do Conselho Nacional do Trabalho 

julgar procedente a rec1amaç o, para determinar que o Lloyd 3raeileiro 

reintegre o reclamante, facultada a Lnetaura o de inqu rito adrninietra 

tivo tendente a provar a falta que é imputada ao uiecrno marítimo, 

prova, que no chegou 

Rio de Janeiro s 29 do maio de 1939, 

a) Francisco Barbosa de  ezsn(lú  i're&idente 

a) /ugueto Paranhos Fonteneile  Relator 

Fui presente  a) Tedesco Junior.  M1j. do Proc.Oerulo 

no imp. dõete. 
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